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PROJETO DE DECRETO LE 


OUTORGA O DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO' AO I\'IONSENHOR FLORIANO DE 
OLIVEmA GARCEZ. 

o PRESIDENTE DA CÂMARA M UNICIPAL DE ASSIS, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 31 , Inciso III, da Lei 
Orgânica do Município de Assis, promulga o sebJlúnte DECRETO LEGISLA TIVO: 

Artigo 1°  Fica outorgado o Diploma de HOllTa ao Mérito ao Monsenhor 
Oliveira Garcez, destacando-o pelos cinqüenta anos de 
Sacerdotal . 

Floriano de 
Ordenação 

Artigo 2° A entrega do Diploma, objeto deste Decreto Legislativo, 
Sessão Solene a ser detenninada pela Presidência da Mesa. 

dar-se-á em 

Artigo 3° As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Legislativo, 

Artigo 4°  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação . 

Artigo 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES. EM 2S DE NOVEMBRO DE 2002. 

http:o).t.?i.12


p2f.A~..-º?!!
eÔJIIOfO vMultícípol de ~~...u.. 

Pre~dente 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUAJOSÉBONIFACIO.1001 • CX, POSTAL275 • CEP 19800-072 - FONE/FAX: (0" 18) 322-4144 
e-mail : cmassis@femanet.com.br - ASSIS -SP 

JUSTIFICATIVA 

Monsenhor Floriano de Oliveira Garcez, nasceu na cidade de Assis. 
Foi um do nove primeiros alunos que freqüentaram o Sem,inário Preparatório que 
funcionava nas dependências do Palácio Episcopal. Foi um dos primeiros a se ordenar 
Padre no Seminário de nossa cidade . Sua ordenação sacerdotal se deu em 07/12/1952, 
pelas lnàos de Dom José Lázaro Neves, a quem Monsenhor sempre teve muito respeito 
e admiração. 

Foi um dos que mais ajudaram o Bispo Dom José Lázaro Neves, na 
construção do Seminário Diocesano São José, que ti,nha capacidade de acolher 60 
seminaristas internos na época. 

Idealizou a construção da majestosa Catedral de nossa cidade, que 
graças a seu esforço e dedicação se tornou o cartão de visita mais belo de nossa cidade. 

Inaugurou no ano de 1957 junto com Dom Lázaro o Seminário 
Diocesano, onde com 27 seminaristas, Monsenhor Floriano iniciou como 10 reitor, 
ecônomo, disciplinário, incansável batalhador nas campanhas de formação e um 
verdadeiro gigante na construção do Seminário e nos primeiros anos de seu 
funcionamento. 

Esteve com o Bispo Dom Antonio de Souza etn diversas viagens 
por outTas dioceses, antes de Dom Antonio tomar posse, pois, Dom Antonio sugeriu 
que Monsenhor o acompanhasse nas viagens, pois queria fazer um bom trabalho em 
Assis e queria que Monsenhor o ajudasse. 

Foi um grande baluarte na construção do novo Seminário São José, 
com 2 alas, 8 donnitórios e uma sala de aula, obra que só foi concluída graças ao 
trabalho, doação e força de vontade de MonsenhoL 

Tece início COlno pároco da CatedraJ desde a data do dia 
31/07/1967, onde pennaneceu até meses atrás, fazendo desta Paróquia um exemplo a 
ser seguido, de fé e de união entre seus paroquianos. 

Celebrou a primeira missa campal no dia 27/lI /1966, juntamente 
com Padre Manoel Carlos, no local onde mais tarde seria construído o Santuário Nossa 
Senhora das Graças, na Vtla Adifeta. 

Lançou no dia 03/09/1967, juntamente com o Bispo Diocesano, na 
época Dom José Lázaro Neves, a pedra fundamenta~ para início da construção . E no 
dia 05/02/1984, conceJebrou com o Bispo Dom Antonio de Souza, a posse e fundação 
da Paróquia Nossa Senhora da Medalha Milagrosa, na Vila Adileta. 

Foi pároco na cidade de Cândido Mota, de 25/04/54 a 07111154. 
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Em , a Cl a e e atma, passou a lOcese e o uca u para a 
de Assis e foi confiada a Monsenhor Floriano, na época Vigárío Geral de Assis, a 
missão de conduzir aquela Paróquia. Monsenhor passou a ir lá duas vezes por mês, até 
agosto de 1967, onde foi confiada aos padres Fazanistas do Seminário São José de 
Assis. 

Foi fundamental na formação de agentes leigos, pastorais e 
movimentos . É um grande batalhador nas obras sociais e de caridade como a Casa da 
Menina São rancisco de Assis, a Santa Casa de Misericórdia de Assis, o Asi.llo São 
Vicente de Paulo e outros . 

Tem em nossa cidade alguns prédios com o nome de sua mãe Prof 
Judith de Oliveira Garcez, grande companheira e incentivadora de Monsenhor, que 
com certeza lá no céu intercede por seu filho aqui na terra . 

Enfim, toda gratidão a Monsenhor Floriano de OliveiTa Garcez, 
fi lho de Assis e primeiro Padre do primitivo Seminário fundado por Dom Antonio José 
dos Santos, nasceu com a Diocese e a viu crescer, por isso a ama profundamente, 
batalhador incansável , tem se dedicado de corpo e alma ao bem da igreja e ao povo de 
Assis. Tem sido fiel companheiro dos Bispos e o grande realizador de seus planos. 

Nos seus cinqüenta anos de sacerdócio, nosso respeito e 
reconhecimento por uma vida de luta e de conquistas. 

Ordenação Sacerdotal - 07/12/1952 
50 anos de Sacerdócio - 07/12/2002 

ISCO.DINIZ 

~ 
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Projeto de Decreto Legislativo n 

ADEMIR M~REIRA 
Vereador 

ISABEL CRISTIN~I S E IoGNA 
VcrclldorVerclldol'a 

ANDES 

NILTON S. FE 

VcreadOl" 

Qr~~ ;tJf'~ U ( "(\y1 
PAULO ROBERTO lJlNATS \ REINALDO FARTO NUNES - Português 

Vereador - PTVereador 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 007/ 2.002 
P A R E C E R N° 175/2002 

Outorga Diploma de Honra ao Mérito ao Monsenhor Floriano de 
Oliveira Garcez. 

Referido Projeto de Decreto Legislativo, é de autoria do Vereador 
Célio Francisco Diniz, o qual tem como objetivo básico, conceder Diploma de Honra ao 
Mérito ao Monsenhor Floriano de Oliveira Garcez, como forma de reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestado à Comunidade Assisense. 

o presente Projeto de Decreto Legislativo, encontra fundamento 
jurídico na alínea "d" , do § 1° do artigo 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Assis, cuja competência de autoria, acha-se lastrada justamente no inciso XXI, do artigo 15 da 
Lei Orgânica do Município de Assis. 

o Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, no artigo 227 , 
§ 7°, estabelece que a votação da concessão de Diploma de Honraria, será feita 
secretamente, bem como exigirá o voto favorável da "maioria absoluta" dos vereadores ou 
seja, 09 (nove) votos favoráveis. 

Contudo, entendo, que, caso o Plenário da Câmara decida em 
realizar a votação em "aberto", não haverá qualquer óbice, desde que seja respeitado o 
quorum de maioria absoluta. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Decreto Legislativo, 
elaborado em consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do 
PARECER de que não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos 
constitucional, para que o mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e 
votado pelos Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

Assis, 02 de d 

Procura r urídico 
OAB/SP.149.159 
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